PARECER Nº 340, DE 2003

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 648, de 2002


Na qualidade de Relator Especial, designado por Vossa Excelência conforme despacho exarado às fls. 07, para oferecer parecer sobre o Projeto de Lei nº 648, de 2002, de autoria do nobre Deputado Roberto Morais, que cria a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentado da Agricultura, em substituição a douta Comissão de Constituição e Justiça, cabe-nos a análise da propositura.


Em pauta, nos termos regimentais, a presente propositura não recebeu emendas ou substitutivos.


Cabe-nos, apreciá-la no tocante ao seu aspecto legal, constitucional e jurídico.


Na qualidade de Relator Especial, examinando o feito, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme o disposto no artigo 24 da Constituição do Estado de São Paulo.


Quanto aos aspectos legais e jurídicos, não vislumbramos óbices que impeçam sua aprovação.


Dessa forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 648, de 2002.


a) Wadih Helú – Relator Especial

